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2. O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA 

A princípio, para melhor raciocínio lógico-histórico, faz-se necessário compreender o conceito do Princípio Integral. O qual segundo CURY, 2008, p. 36, entende como sendo o conjunto de direitos que são próprios apenas dos cidadãos imaturos; estes direitos, diferentemente daqueles fundamentais reconhecidos a todos os cidadãos, concretizam-se em pretensões nem tanto em relação a um comportamento negativo (abster-se da violação daqueles direitos) quanto a um comportamento positivo por parte da autoridade pública e dos outros cidadãos, de regra dos adultos encarregados de assegurar esta proteção especial. Em força da proteção integral, crianças e adolescentes têm o direito de que os adultos façam coisas em favor deles.
Tal princípio representa segundo TERANISE e ANTONIO, 2006, p. 2, um avanço em termos de  proteção aos direitos fundamentais, posto que calcada na Declaração Universal dos Direitos do Homem de  1948, tendo, ainda, como referência documentos internacionais, como Declaração Universal  dos Direitos da  Criança, aprovada pela  Assembleia  Geral das Nações Unidas, aos 20  de  novembro de 1959, as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da  Infância  e  da Juventude  Regras de Beijing  Res. 40/33  de  29  de  novembro de  1985, as Diretrizes das Nações Unidas para a prevenção da delinquência juvenil  Diretrizes de Riad, de 1º de março de 1988 e a Convenção sobre o Direito da Criança, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989 e aprovada pelo Congresso Nacional  Brasileiro em 14 de setembro de 1990.
Logo, a proteção integral eleva a criança como sujeita de direitos fundamentais. Tendo reflexo ao longo do estatuto da criança e do adolescente, e deixam de ser considerados como incapazes, como era no último código de menores de 1979[footnoteRef:1]. Deixa-se essa perspectiva de incapacidade pra traz e elas passam a possuir direito a voz nos procedimentos judiciais que a eles são atinentes. [1:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6697impressao.htm] 


2.1 ASSEGURADO NO ESTATUTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
	
	Apesar da adoção histórica do Princípio da Proteção das instituições anteriormente citadas, foi na Constituição Federal Brasileira de 1988, que o princípio da proteção integral da criança e do adolescente teve exórdio legal, de modo preciso em seu dispositivo 227: 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Brasil, 1988)

	De acordo com o princípio da proteção integral, crianças e adolescentes são reconhecidos como sujeitos de direitos e não meros objetos de intervenção do estado, para punir adultos – como, por exemplo, mulheres no cárcere -, só porque estão sob sua guarda. Assim, passam a ser individualizados pelas suas peculiaridades, sendo detentores de proteção particular, pelo Estado e sociedade. Nesse sentido:

Toda criança e adolescente são merecedores de direitos próprios e especiais que, em razão de sua condição específica de pessoas em desenvolvimento, estão a necessitar de uma proteção especializada, diferenciada e integral.
VERONESE, Josiane Rose Petry. A proteção integral da criança e do adolescente no direito brasileiro. Revista do Tribunal Superior do Trabalho, São Paulo, v. 79, n. 1, p. 38-54, jan./mar. 2013. (essa é a fonte)

	 Sucessivamente, com a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente, é evidenciada outra vez a influência desse princípio na efetivação dos direitos fundamentais de crianças.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo de proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidade e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. (Brasil, 1988)

	Assim, conforme o citado Estatuto, a proteção integral se fundamenta em três fundamentos: reconhecimento como sujeitos de direito - deixam de ser objetos passivos para se tornarem titulares de direitos -, respeito à condição peculiar de pessoa em processo de desenvolvimento - o que significa que  são pessoas em peculiares estágio de desenvolvimento e em razão disso precisa-se  de um prata medo diferente e uma legislação própria-, e prioridade absoluta na tutela dos direitos fundamentais da criança - prioridade absoluta que vai ser desdobrada e discriminada  no art.4° da lei n° 8.069 de 13 de Julho de 1990[footnoteRef:2], que vai nos dizer que crianças e adolescentes tem primazia pra receber proteção e socorro, atendimento dos serviços públicos e preferência na formação reversão e destinação privilegiada de recursos públicos. Neste sentido: [2:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm] 



O valor prospectivo da infância e da juventude, como portadoras da continuidade do seu povo, da sua família e da espécie humana e o dever do Estado, da Sociedade em geral, da comunidade e da família, reconhecerem sua condição peculiar de desenvolvimento, por isso, assegurarem todas as condições para o pleno desenvolvimento.
 Costa (apud PEREIRA, 1996, p.91)
PEREIRA, T.S. Direito da criança e do adolescente: uma proposta interdisciplinar. Rio de Janeiro: Renovar, 1996.
	
	Nesse seguimento, o tratamento consagrado em normas que tutelam os direitos das crianças e dos adolescentes indica que “pela primeira vez na história brasileira, a questão da criança e do adolescente é abordada como prioridade absoluta e a sua proteção passa a ser dever da família, da sociedade e do Estado”. (SARAIVA, 2002). SARAIVA, João Batista Costa. Direito penal Juvenil: adolescente e ato infracional: garantias processuais e medidas socioeducativas. 2.ed. ver. ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002.

E, prossegue relatando que já não  se  trata  de  incapazes,  meias-pessoas  ou  pessoas  incompletas,  mas  sim  pessoas completas,  cuja  particularidade  é  que  estão  em  desenvolvimento. Por isso se  reconhecem  todos os direitos que têm todas as pessoas,  mais um  plus de direitos específicos precisamente por reconhecer-se que são pessoas em peculiar condição de desenvolvimento.


Adolescente com conflito  com a lei: da indiferença à proteção integral: uma abordagem sobre a 
responsabilidade penal juvenil / João  Batista Costa Sar aiva. 4. ed. rev. e atual.  – Porto Alegre: 
Livraria do Advogado Editora, 2013.

	O que já tinha sido enfatizado em ‘Os princípios da Carta das Nações[footnoteRef:3]: [3:  FRANKLIN, José de Sousa. Direitos da Criança e do Adolescente. Editora: Clube dos Autores (managed), p. 296.] 


Liberdade, justiça e paz no mundo – se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana e que a Declaração Universal dos Direitos Humanos proclama que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais. Reconhece que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão, que deve estar plenamente preparada para uma vida independente na sociedade e ser educada especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e solidariedade. Expressamente consigna que “a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento”. (grifo meu)

	Em suma, o Principio da proteção Integral da criança se trata de uma nova perspectiva de direito peculiar para a pessoa indefesa e vulnerável, que é a criança. Passaram a ser objeto de legislação própria, em razão dessa necessidade natural de proteção absoluta, assegurada pelo Estado e pela sociedade para garantir com excepcionalidade, seu desenvolvimento saudável nas esperas psicológicas e físicas, conjuntamente.

3. SISTEMA CARCERÁRIO FEMININO

	Ao discutir a criminalidade feminina, Soares e Ilgenfritz (2002) assinalam que a questão do encarceramento feminino sempre foi permeada de estereótipos e noções de menos-valia da mulher. A separação entre homens e mulheres na visão de Soares e Ilgenfritz (2002, p. 57), “teria que acontecer para “garantir a paz e a tranquilidade desejada nas prisões masculinas, do que propriamente a dar mais dignidade às acomodações carcerárias, até então compartilhadas por homens e mulheres”.
	A primeira norma legal, de condição de encarceramento distinto dos gêneros, é de 1940. Estabelecida pelo Código Penal, pelo Código de Processo Penal e pela Lei das Contravenções Penais, de 1941. Deste modo, o Código Penal de 1940, determinava em sua parte geral [footnoteRef:4]que: [4:  A parte geral do Código Penal é modificado na íntegra pela lei 7.209/84] 


Art. 29, § 2º. As mulheres cumprem pena em estabelecimento especial, ou, à falta, em secção adequada de penitenciária ou prisão comum, ficando sujeitas a trabalho interno. (Brasil, 1940)

	É incontestável que as mulheres sofreram e sofrem preconceito, desvalorização, e rejeição pela sociedade, nas cadeias. E, mesmo com a previsão legal de celas especiais para o gênero feminino, há necessidade de uma política criminal que corresponda ao tratamento adequado da mulher, numa perspectiva de gênero, que leve em conta as suas particularidades e, sobretudo, a necessidade de priorizar a aplicação de medidas não privativas de liberdade, especialmente para a condenada mãe de filhos menores ou durante a gestação. 
	O crescimento alarmante do número de mulheres presas torna a questão do encarceramento feminino mais grave. Assim,
[...] admite-se, hoje, que as diferenças nas taxas de criminalidade masculinas e femininas prendem-se sobretudo a fatores sócio-estruturais. [...] Resumidamente é possível dizer que à medida em que as disparidades sócio-econômicas-estruturais entre os sexos diminuem, há um aumento recíproco da criminalidade feminina. Levando-se isso em conta, é razoável supor que, muito em breve, a população de presas no Brasil revele crescimento marcadamente acentuado.

	Outra questão importante é a realidade da mulher presa grávida, lactante e com crianças que requer atenção especial na efetivação das conquistas legais. Segundo dados do INFOPEN: 
a infraestrutura dos estabelecimentos contempla também a questão da maternidade no ambiente carcerário: a existência – primeiro passo para garantia de acesso – de equipamentos e espaços que tornem a maternidade, no ambiente prisional, minimamente viável. Vale dizer, a existência de cela específica para gestantes, de berçário, de creche e de centro de referência materno-infantil foram contemplados por este levantamento. No que toca à infraestrutura das unidades que custodiam mulheres. ...’’demonstra que menos da metade dos estabelecimentos femininos dispõe de cela ou dormitório adequado para gestantes (34%). Nos estabelecimentos mistos, apenas 6% das unidades dispunham de espaço específico para a custódia de gestantes. Remata-se maiormente de que toda maternidade em situação de prisão é vulnerável, sob os efeitos biopsicossociais do cárcere.

3.1. LEGISLAÇÕES DE PROTEÇÃO DA CONDIÇÃO DE PRESA DA MULHER

	Conforme já afirmado, a primeira norma que dispôs sobre a condição de encarceramento distinto dos gêneros é de 1940. Nesse tópico serão tratadas, cronologicamente, as alterações legislativas de proteção da presa mulher. 
	Inicialmente observe-se que a Lei de Execução Penal prevê que “ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei”, sem distinção de gênero. Assim, o condenado ou a condenada é limitada a liberdade, porém devem ser conservados os demais direitos, permanecendo intactos os direitos inerentes à dignidade da pessoa humana, resguardados pela Constituição e pelos tratados internacionais. Esta é a forma de limitar a aplicação da pena pelo Estado, como assinala Karam: “As normas garantidoras dos direitos humanos fundamentais foram concebidas como uma defesa do indivíduo diante dos poderes e...
	Sobre a efetivação das normas estabelecidas na Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84) Scardueli e Silveira (2010, p.2) observam que
[bookmark: _GoBack]
a LEP é bastante completa e abrangente, porém, sua aplicabilidade, via de regra, não está ocorrendo como idealizou o legislador. Os Estados não têm estrutura para manter um sistema penitenciário como o previsto em lei, logo, o ideal ressocializador acaba deparando-se com a realidade de superlotação, desrespeito aos direitos humanos, falta de estrutura física frente à demanda de presos e falta de recursos humanos capacitados para as atividades penitenciárias.

	Especialmente, o aprisionamento feminino traz uma questão importantíssima, que deve ser preocupação central dos gestores do sistema carcerário e idealizadoras de políticas públicas prisionais, é o da população invisível que habita o sistema prisional, são as filhas e os filhos de presas que vivem nas mais diversas e adversas condições nas prisões brasileiras. A sobrevivência, com dignidade, de uma criança depende de alimentação, cuidados, assistência material e afetiva. Para tanto, é necessário, com a máxima urgência, elaborar e implementar políticas que tratem da permanência do bebê com a mãe, que privilegiem o desencarceramento e, em casos de manutenção da prisão, que esta convivência se dê em ambiente confortável e salubre para ambas as partes, com recursos e suporte para a garantia dos direitos dessas mulheres e crianças.
	Nesse sentido, a Convenção sobre os direitos da criança da Organização das Nações Unidas[footnoteRef:5] determina em seu preâmbulo que [5:  Tratado que visa à proteção de crianças e adolescentes de todo o mundo, aprovada na Resolução44/25 da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989.] 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades dentro da comunidade;
	E, prossegue,

Artigo 9
1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades competentes determinarem, em conformidade com a lei e os procedimentos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal determinação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre maus tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada a respeito do local da residência da criança.
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